
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 159/2020 SSA 

Aos nove dias do mês de junho de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, situado a Avenida Barão do Rio Branco, 2.846, 3° Andar, Centro, Petrópolis , 
neste ato representado pela lima. Sr.3 Fátima Regina das Graças Lamas, Diretora do 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO 
GERENCIADOR), brasileira, casada, funcionária pública, portadora da carteira de identidade n° 
07.603.236-6 DETRAN/RJ e CPF n° 009.422.367-00, residente nesta cidade, resolvem registrar 
os preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE/SMSP, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, conforme planilha de itens registrados e condições contratuais, que 
acompanham o presente, resultado do Pregão Eletrônico n. 0 24/2020, Processos Administrativo 
n. o 4 7296/2019 para Registro de Preços, conforme segue abaixo: 
Empresa Beneficiária: 
BRASILSUPRI EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 08.228.656/0001-78, Inscrição Estadual n° 
78.155.345, com sede a Estrada Velha de Maricá, S/N, Lote O, São José do lmbassaí, 
Maricá/RJ, representada pela Sra. Priscila Waia Costa Lima Lazzari, portador do CPF n° 
086.909.247-28 e Cl n° 11 .508.642-3 DETRAN/RJ; 

I - CONDIÇÕES GERAIS 

01 . A ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis (Órgão 
Participante) a contratar, podendo realizar licitações específicas, sendo assegurado ao detentor 
do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
02. Prazo de validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro. 
03. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 
04. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Secretario Municipal de Saúde. 
05. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
06. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, ou retardar a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (anos) anos, sem prejuízo das demais 
cominações legais, assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa. 
07. Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Petrópolis providenciar a publicação do 
extrato do presente Termo no Diário Oficial , dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; 

11- MINUTA DA PLANILHA DE ITENS REGISTRADOS 

Ata de Registro de Preço referente ao processo n° 47296/2019, Pregão Eletrônico no 
24/2020, realizado em 13/03/2020, conforme segue: 

PRISCILA WAIA COSTA LIMA 
LAZZARI :08690924728 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

EMPRESA: BRASILSUPRI COM. DE PAP. E DE INFORMATICA 

CNPJ 08.228.656/0001-78 

Item Descrição Qtdd. 
Preço 

Preço Total R$ 
Unitário R$ 

09 ENVELOPE PARDO- TAM. OFICIO 50.000 0,15 7.500,00 

VALOR TOTAL R$ 7.500,00 

111 - CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Quando contratada a empresa se obriga a fornecer MATERIAL DE 
ESCRITORIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE/SMSP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com estrita observância do constante 
no Contrato, obedecendo principalmente à quantidade, unidade, especificação, preços unitários 
e total , limitados ao TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) e PROPOSTA, que faz parte 
integrante e complementar deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação poderá ser efetivada, quando presente alguns dos 
motivos levantados pelo legislador no art . 57 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus incisos, alíneas e 
parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo de cada entrega é de 08 (oito) dias, mediante solicitação 
através da Ordem de Compra. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo fornecimento objeto desta Ata , a Contratada receberá em moeda 
corrente o valor total indicado na Nota de Empenho de acordo com os preços registrados 
através do Pregão acima indicado; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O critério de reajuste do preço da proposta é fixo e irreajustável , por 
tratar-se de contrato com prazo até 12 meses. Caso o fornecimento se prolongue por período 
superior a 12 meses, o contrato será reajustado pelo IGPM, ou outro índice oficial que o 
substitua. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias após, após o aceite de 
cada parcela do material , contados da verificação de conformidade do objeto com as 
obrigações contratuais, devendo constar lote e data de validade das mercadorias na nota fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se ocorrer atraso no pagamento, a Administração ficará sujeita a 
pagar 1% (hum por cento) ao mês pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) e 
sujeita, ainda, a uma penalização de 1% (hum por cento) sobre o total da parcela em atraso. No 
caso de ocorrer uma antecipação do pagamento, a Administração terá um desconto de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade pró-rata dia, limitada ao 
total de 10% (dez por cento) da parcela paga; 
PARÁGRAFO QUARTO: Para fins de pagamento a contratada deverá protocolizar junto ao 
Protocolo Geral do Município, requerimento mediante o pagamento de taxa, com a seguinte 
documentação: 
a) 1 a via da nota fiscal correspondente devidamente atestada; 
b) cópia da nota de empenho; 
c) certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
d) certidão conjunta RFB/PGFN referente a tributos e divida ativa da União, 
e) Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CLÁUSULA QUARTA: A contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
1- Em caso de inadimplemento das cláusulas e/ou obrigações previstas na Ata 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato; 

PRISCILA WAIA COSTA LIMA 
LAZZA R I :0869092 4 7 28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

2- 1% ao mês, pro rata dia, sobre o valor mensal do contrato, em caso de mora. 
3- Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, 
ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar cumulativamente, com 
as sanções previstas nesta cláusula , pena de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal , pelo prazo de até dois 
anos, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal de 
Petrópolis; 
PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação das multas acima previstas não exime a contratada de 
responder por perdas e danos, de acordo com a legislação em vigor; 
CLÁUSULA QUINTA: O Fundo Municipal de Saúde poderá rescindir administrativamente a 
presente Ata nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SEXTA: A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de 
rescisão previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA: Integram o presente termo a proposta vencedora, o instrumento 
convocatório e os Anexos I e 11 do edital ; 
CLÁUSULA OITAVA: A Contratada se compromete a manter, durante a integral execução da 
presente Ata , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
CLÁUSULA NONA: O recebimento provisório do objeto desta Ata será efetuado no ato da 
entre~a do material ; 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto desta Ata será efetuado por 
servidor designado no prazo de até 1 O (dez) dias contados do recebimento provisório, e será 
feito, mediante recibo, após vistoria que comprove adequação do objeto, conforme Artigo 73, 11 , 
"b" , da Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do 
fornecimento do material , a reparar, corrig ir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou 
parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive 
responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão de obra com a substituição; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Indica a administração para fins do art. 67 da Lei 8666/93 como 
responsável técnico pela fiscalização do presente o Sr. Rômulo Fortes Troyack- Diretor 
Administrativo e Jaqueline Teles dos Santos- Chefe da Divisão de Almoxarifado/SMS; 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo 
com a Lei 8.666/93; 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Para fazer face às despesas decorrentes desta Ata, serão 
observados os Programas de Trabalho nos 18.02.10.301 .2018.2059.3390.30.00 - Fonte 11 ; 
18.02 .10.302.2018.2062.3390.30.00 - Fonte 11 ; 18.02.10.304.2018.2063.3390.30.00 - Fonte 
11 e 18.02.10.305.2018.2063.3390.30.00 - Fonte 11 do Fundo Municipal de Saúde de 
Petrópolis. 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA: É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para 
nele serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato. E, por 
estarem justos e combinados, assinam o presente, independente de testemunhas por se 
tratar de documento público. 

ÇAS LAMAS 
Diretora do Depto. de Licitaçõe"" . ..-""~" .... pras e Contratos Administrativos 

MUNICIPI TRÓPOLIS 

PRISCILA WAIA COSTA LIMA 
LAZZARI:08690924728 

órgão 

BRASILSU 
Beneficiária 
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DE OLIVEIRA RAMOS, para exercer Cargo de Drreção 
e Assessoramento Supenor de Assessor de Admrms­
ll ação de Parques, da Secretaria de Mero Ambrente. 
símbolo DAS-S. a partrr de 1 S/06/2020. 

Gabrnete do Preferto de Petrópolis, em 17 de 
JUnho de 2020. 

BERNARDO ROSSI 
Preferto 

PORTARIA N" 3.885 de 17 de j unho de 2020 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PETRÓPOLIS, no 
uso de suas atriburções legars, 

RESOLVE exclUir os serVIdores abarxo relacronados da 
equrpe de apolo à "Operação Faça a sua Parte". cnada 
por me1o do Decreto Mumopal n• 1 222. de 1 S de Junho 
de 2020, a partir da data de publrcação da presente: 

- EZEQUIEL JOSÉ PINTO, matr. n" 21 SS4-6; 
- THAISA CARNEIRO BARBOSA, matr n• 24167-9; 
- SILVANA DE ASSIS, matr. n• 23453-2 . 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis. em 17 de 
Junho de 2020. 

BERNARDO ROSSI 
Pr eferto 

PORTARIA N" 3.886 de 17 de junho de 2020 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PETROPOLI S, no 
uso de suas atnburções legars, 

RESOLVE nomear os servrdores aba1xo relaciona­
dos para compor equ1pe de apo1o à "Operação Faça 
a sua Parte" , cnada por me1o do Decreto Mun1opal 
n• I 222, de 15 de Junho de 2020. a partrr da data 
de publicação da presente· 

ALAN DE FREITAS FRAGA, matr n" 23S06-7, 
- GISELE P~RLIGEIRO GOULART DE SA, matr n• 23680-2, 

IVO MENDES DA SILVA, matr n• 24012-5. 
JULIO ([SAR GOI\IES, matr n• 23768-0; 
LEANDRO LOPES COSTA, matr. n" 23811 -2 , 
tviURILO SCHIMID ZAGHETIO, matncula n• 24 178-4, 

- RODRIGO LOPES FERREIRA, matr n• 24134-2 

Gabinete do Prefeito de Petropol1s, em 1 7 de 
Junho de 2020. 

BERNARDO ROSSI 
Prefeito 

PORTARIA N° 037 de 16 de junho de 2020 

O Secretàno-Chefe de Gabinete, usando de suas 
atnbu1ções lega1s 

RESOLVE desrgnar as servidoras abarxo relacro­
nadas como responsávers pela frsca lização e acom­
panhamento do contrato pertrnen te ao Processo n• 
53065/2019, conforme artigo 67 da Le1 n• 8666/93, 
a partrr de 12 de JUnho de 2020 

MARA CRISTINA PE SSOA DE ALBUQUERQUE SAM­
PAIO, matr. n• 6861-6 

- LUCAS SOARES COSTA, matr. n" 21994-0 

(Of n• 70/2020- PROCON! 

Gabrnete do Secretàrro-Chefe de Gabrnete do 
Prefer to, em 16 de Junho de 2020 

RENAN CAMPOS 
Seoetano-C hefe de Gabrnete 

DESPACHO DO SR SECRETARIO-C HEFE DE GABINETE 
- N• 093/20 

- Expediente Jo d1a 16//06/2020 
16933/2020 - De acordo com o ar t 26 da Lei n• 

8.666/93, ratrf1co a D1spensa de Llotaçâo, conforme 
Parecer da Assesso11a Ju11drca do Gabrnete, para a 
contratação da empresa Alta Rede Imperial Petrópolis 
Ltcla Me. no valor de R$ 17.491,00 (dezessete mil, 
quatrocentos e ~oventa e um rears). com amparo 
legal no artrgo 24, rncrso 11, da Ler Federal n• 8.666/93. 

Em 16 de Junho de 2020 

RENAN CAMPOS 
Secretarro-Chefe de Gabmete 

ll'or Deloqa<;ao de ( Ofll["'lPrKiil O..Creto n' 006 d<' 0 I de iallf'lfO de 20 17) 

Secretaria de Admi.nistração 
e de Recursos Humanos 

DEPARTAMENTO DE LICITACÓES, COMPRAS 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N• 435/2020 
ATA DE REGISTRO DE Pf:EÇOS N° 1 S8/2020- SSA 

Processo. 47296/2019 - Pregão Eletrõnrco n• 
24/2020. Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓ­
RIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DA SECRETARIA DE SAUDEISMSP, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, em conformdade com as· espeoficaçóes 
do Edrtal e de seus Anexos; Órgão Gerencrador: Depar­
tamento de Lrotaçoes. Compras e Contratos Admrnis­
tratrvos rDELCAJ Órgão PartiCipante e responsável pela 
fiscalização Secreta11a Munrc1pal de Saude. Benefioária 
da Ata JM GOL COMERCIO [REPRESENTAÇÕES LTDA, 
mpresa rnsc11ta no CNPJ sob o n• 31.371 07S/0001-02 . 

Valor Estrmado R$ 12 99Q,OO Vrgêncra da ata 12 meses, 
contados a partrr ela assu ratura Itens regrstrados: 

QJant UN RI Total RS 
12 .•. Enve&qlepardo· tan.37x45crn-paraRX 10.000 ____ Q,40 _____ 4_00J,OO 

13 .lMoprotocoloiOOfls-tillnpt'<IJ<flO 400 .8,66_ .. _.3.464,00 
19 ... Pasta deC3'tollna ltrm. Ofloo). <ltnlho flexivel ... 4500 .. ..... 1.23 ....... S.535,00 

Aos nove dras do mé<> de Junho de_ dClrs mil e vmte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Drreto1a do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 436/2020 
ATA DE REGI~ TRO DE Pf'EÇOS N 159/2020- SSA 

Processo: 47296/2019 - Pregão Eletrônico n• 
24/2020. Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓ­
RIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DA SECRETARIA DE SAUDEISMSP, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. em confot mtdade com as espeoficaçôes 
do Ed1tal e de seus Anexos, Órgão Gerenoador: Depar­
tamento de L1c1tações, Compras e Contratos Adminis­
trativos (DELCAI Orgâo PartiCipante e responsável pela 
fiscalização: Secretana Mun1c1pal de Saude. Benefic1ana 
da Ata: BRASILSUPRI EIRELI EPP. empresa mscrita no 
CNPJ sob o n° 08.228.6S6/0001 -78 Valor Est1mado: R$ 
7.500,00 Vrgênoa da ata: 12 rneses, con tados a partrr 
da assrnatura Itens regrstrados. 

Item Desorção do OOjeto ~nt. UN RI Total RI 

09 ..... En,.{ope pardo - tam Ofício ..... 50.000 ......... 0,15 ..... 7.500,00 

Aos nove dias do m~ de Junho de dors mil e vmte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Drretorrl do DELCA 

ANEXO -\0 DEl RETI) r J'"' 1 128 dE" 1 b de JUnho rlP 201u 

I CLASSIIICAÇ...\0 OR(AMEr IT ARI.l. VALOR LM RS 
PROJETO/ATIVIDADE I FUNlluNAl PROuRAI>IIÁTI(O I T FVNTE AlRESliMO 1 lANlElAMENTO DESPESA 

Gf>'>t.•O Capdc rta<;ilo Convtnrm ParcPna· I 1901 I S45 1 20302 11 2 l 449039oo 1 2Q9o • 37o o2s.63 1 

l 37o o25.63 I ·- -···--···--·-------

AN l XO AO DI CRf I O N I 228 de 16 de 1u·1ho de /0/0 

DE >C RIÇAO DO \IJPERAVIT VALOR EM RS 

SuperdVIT FrndnCeliO de ExercKro Anter.or ti~ RE'C\JI~S do Búnt, ele A.s,motura do Pre-Sal Font .. t:t> R~-'' Ur'>l.l' 2 990 3 370 025,63 

- Olno:, Reocur .:.os Vrncutado!> 

3 370 025,63 

PETRÓPOI ANO XXVII N" 5944 
17/6/202 QUARTA-FEIRA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo: 47296/2019 -
24/2020. Objeto: AQUISIÇÃO DE I 
RIO, PAR/>; ATENDER AS NECESSII 
DA SECR.El;!\RIA DE SAÚDEISMSI 
(DOZE) MESES, em conformidadE 
do Edr\àl é- ~· ~eus Anexos; Órgi 
tamento· de Licitações, Compras 
tratrvos (D~LCA) . Órgão Particrp< 
fiscalizpção; .Seqetana Munic1pal 
da Ata: MAGÀLHÃES INDÚSTRI1 
empresa ·,nscnta no CNPJ sob o n' 
Valor ~t1mado; R$ 8.880,00. Vig 
contaoos a pá1t1r da assinatura. I' 

hem iJescn1ão do oqelo 

01 ... .C.Íderno 112 of100 carum 
04 Eovel~ IJrar;Ko- trm. 112 ofioo .......... .. 
18 Pasta de canolina c!iba e elaslico - trm. 01i 

Aos nove dias do rnês de junl-

37/2020 
160/2020 - SSA 

>gão EletrôniCO n• 
\ITRIAL DE ESCRITÓ­
DES DAS UNIDADES 
ELO PERIODO DE 12 
lrn as especifrcações 
.Jerenoador: Depar­
Contratos Adrninls-

. ' e responsável pela 
Saude. Benef1oana 
COMÉRCIO EIRELI, 

'.403.267/0001-22 
ra da ata 12 meses, 

., 1eg1strados 

QJant UN RS TotaiRS 

2400 
6000 
3000 

1.25 .... .3.000,00 
0,08 .... 480,00 
I .80 .. 5 400.00 

le do1s mrl e vrnte. 

FÁTIMA REGINA DAS G ,çAS LAMAS 
Diretora do DI A 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N 13A/2020 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n• 41/20. 
Process.o Administrativo n• ~ 
ADITIVO ao Contrato de Prestac 
Munrcíp10 de f>,etrópolrs e EDITOF 
sob o n• 18/z019, 1ivro D-26, fls 
termo n• 42/i'019, livro D-26, FL 
a prorrogação do prazo por mar 
de traba lho ,; • 1 0.01.04.131.; 
O fonte 1 .001 .00 e nota de E r 
do Gabinete do Prefeito. Fican 
cláusula~ do Contrato orrginal. A 
de fevererro de dors mi l e vinte 

l1vro G-17, fi. 202. 
29/2018 TERMO 
de Se1v1ços entre o 

:>LOBO SI A, lavrado 
/64, retificado pelo 

18. Tem por objetiVO 
2 meses. Programa 
14.201 1.3390.39.0 
: nho n• 223/2020, 
1antidas as demats 
dezoito dias do mês 

FÁTIMA REGINA DAS G ,çAS LAMAS 
Diretora do DI A 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N 51/2020 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n• 34/; 
100/102 . Processo Administrati' 
trato de Fornecimento, entre o fi. 
e CANO~ MEDICAL SYSTEMS 
objeto é à AQUISIÇÃO DE EQ 
HOSPITALAR (TOMÓGRAFO), 
NECESSIDADES DA SECRETARif 
DA PARLAMENTAR DE N" 11 
- FUNDO NACIONAL DE SAÚ 
SAÚDE. O prazo é de 12 meses. 
1.116.880,00. Os Programas dE 
.302.2018.2062.4490.52.14, Fc 
empenho n• S60/20 e 18.02.1 O. 
52.14, ~ante L21 S.99, nota de e 
Fundo f\1U111Cipal de Saúde. da SE 
nove dias do rnês de abril de do 

·o. l1vro C -26, f ls 
n° 20772/18 Con­
ropio de Petrópolis, 
J BRASIL LTDA. O 
AMENTO MÉDICO 
\ RA ATENDER AS 
'E SAUDE - EMEN­
J.492000/l 170- 1 I 
- l'viiNISTÉRIO DA 

1alor global e de R$ 
3balhon• 1802.10 
: 1.00 I 00, nota de 
2.2019.206S.4490 
1enho n• 99 1/20, do 
•tana de Saúde. Aos 
nil e VInte 

PÁ TI MA REGINA DAS G ,çAS LAMAS 
Diretora do DI A 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N 103/2020 
EXTR.ATO DE TERMO 

Extrato dei termo n• OS/; '0, l1vro D-30, f ls 
09111 Processo Adminrstrativr " 15337/20 Con-
trato de Pr tação de Serviços, 
Petrópolis, e LABORATÓRIO DE 
objeto do presente Termo de Co 
dos servrço 'l>para a reali7ação d 
mes de PC R RT- PCT para a dete 
do COVID-19. O prazo é de 91 

e de R$ 65.1 00,00. O Progran 
02.1 0 . 302 . 2018 . 2062.3390.3~ 

nota de empenho n• 1204/20 
de Saude, da Secretaria de Sau, 
dias do mês de abril de dois mi 

tre o Munrcípro de 
RREAS LTDA EPP O 
ato é a contratação 
00 (trezentos) exa­
o do vrrus causador 

!r as . O va lor global 
de Traba lho n• 18. 
5, fonte 1 21<1 .99, 
J Fundo Mun1c1pal 
Aos VInte e quatro 
vrnte. 

FÁTIMA REGINA DAS G ,çAS LAMAS 
Diretora do Df A 


